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CONTRATO no. OO8/ 2023,

r. CoNTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS, pessoa Jurídica de
Direito Público Interno, com sede na Avenida crériston Andrade, no. 1353, Bairro
São lvliguel, Barreiras/BA, inscrita no CNpJ sob o no. 16.256.8 SllOOOt_lO,
doravante denominada CONTRATANTE; e a empresa ,OVENILDO nOqúe SOUSA
& CIA LTDA., Pessoa Jurídica de direito privado, com sede na Rua Anónio Rabelo
Coité, no. 57, ga'rrc Jardim Ouro Branco, Barreiras/BA, inscrita no CNPJ no.
OA -776.237 / O00 t-44, doravante denominada CONTRATADA.

II REPRESENTANTES: Representa a CoNTRÂTANTE o presidente da câmara, o sr.
ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado, portâdor do CÉF no.
895.398.265-00 e da carteira de Identidade RG no. e77747 r!03 ssp/BA, residente
e dorniciliado nesta cidade; e a CONTRATADA o ST. TOVENI|_OO nOqúe SOUSI
brasileiro, comerciante, portador do CpF no. 698.37 4.295-69, e da 

-Carteira 
de

Identidade RG no. 07842445-37 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Dudu
Coité, no. 573, Bairro Jardim Ouro, Barreiras/BA.

iII. DA AUTORTZAçÃO Oa COI{rnatlçÃo ornera: o presente contrato é celebrado
em decorrência de autorização do Sr, ALCIONE RODRIGUES DE MACEDO,
Presidente do Legistativo, referente a DISPENSA Oe UCffaçÃO no. OOglZO23,
Ee!-ada pelo PROCESSO AOMINISTRATM no, 024/2023, que faz pafte
integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

cr-Áusula pRrMErRÂ - Do oBJETo

1.1 - Constitui objeto deste contrato a coNTRATAçÃo DE EMPRESA Do RAMo PARA
AQUrsrçAo DE PEçAs auroMorrvAs E sERvrços r,recÂtrcos, conforme especificações
e demais exigências do Terrno de Referência.

1.2 - Detalhamento do objeto:
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FIAT UNO WAY ECON
ITEIV.l açlsrrçeslelet4c UNID. QUANT

ÂMCRT DIANT FIAT UNO WAY UNID- 2
AMORT TRÂS FIAT UNO WAY UNID. 2

3 KM EMB FIAT UNO WAY KIT 1
4 FILTRO LUB FIÁT UNO WAY UNID. 1

FILTRO DE AR i4OT FIAT UNO WAY UNID. 1
6 FILTRO COMB FIAT UNO WAY UNID, 1
7 PAST FREIO DIANT FIAT UNO WAY UNID. 1
8 DISCO DE FREIO SOLI FIAT UNO WAY UNID. 2
9 SAPATA FREIO FIÁT UNO WÀY UNID. 1

1C TAMEOR FREIO FIAT UNO WAY UNID. 2
11 SETOR DIREÇÀO FIAT UNO WAY UNID. 1
t2 VELA IGN FIAT UNO WAY UNID. 4

CABO DE VELA FIAT UNO WAY UNID. 1
74 ] MDIÁDOR FIAT UNO WAY UNID. 1
15 CABO DE FREIO FIAT UNq WAY (VD) UNID, 1
16 CABO DE FREIO FIAT UNO WAY (VE) UNID. 1
77 çABO DE MARCHA FIÂT UNO WAY UNID. 1
18 . AMORT/COXIM DIANT FIAT SERV. 2
19 SERV. AMORT/COXIM TRAS FIAT UNO WAY SERV, 2
20 SERV, iN]EÇÁC COMPLETO FIAT UNO WAY SERV. 1
27 SERV. SAPATATTAi4BOR FREIO FIAT UNO WAY SERV. 1

sERV. pAsr/DISco FREIo oteltr rtlr uuó wnv SERV, 1
23 LEEY.§flAg aIBEÇÃo FrAr uNo wAY SERV. 7

VE]CULOS FIAT UNO ATTRACTIVE 1.0
ITEM Descrição detalhada UNID. QUANT

1 AMORT DIANT (VD) FIAT UNO ATTRACNVE UNID. 1
2 AMoRT DIANT (vE) FIAT ulro arrnacnvÉ UNID. 1
3 KIT Al'lORTECEDOR DIANT ATTRACTTVE KIT 2I KIT EI"lB FIAT UNO A KIT 1

ISCO DE FREIO VENT FIAT UNO ATTMCTIVE UNID. 2
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qffi
6 PAST FREIO DIANT FIAT UNO ATTRACT]VE UNID. 1
7 IIELA IGN FIAT UNO ATTRACTIVE UNID. 4I CABO VELA FIAT UNO ATTMCTIVE UNID. 1
9 §APAfA FREIO FIAT UNO ATTRACT]VE UNID. 1
10 TAMBOR FREIO FIAT UNO ÂTTRACTIVE UNID. 1
11 CABO EMBREAGEM FIÂT UNO ATTMCTIVE UNID. 2
t2 ELLTRO LUB FIAT UNO ATTMCTIVE UNID. 1
13 FILTRO DE AR MOT FIAT UNO ATTMCTIVE UNID. 1
14 FILTRq CoMBUSIÍVEL FIAT UNo ATTMCflVE UNID. 1
15 CUBO DE RODA TRAS FIAT UNO ATTMCTIVE UNID. 2

FILTRO AR CONDICIONADO FIAT UNO ATTMCÍIVE UNID. 1
1.7 §EBV. AMORT/COXIM DIANT FIÂT UNO ATTRACNVE SERV. 2
18 SERV. KIT EMBREAGEM FIAT UNO ATTMCTIVE SERV. 1
19 SERV. CUBO RODA FIAT UNO ATTRÂCTIVE SERV. 2
20 sERV. SApATATTAMBoR FREIo aÀr uto arrnacrtve SERV. 1
27 SERV. PAST/DISCO FREIO DIANT FIAT UNO ATTRACTIVE SERV. 1
22 SERV. ALINHAMENTO FIAT UNO ATTRACT1VE SERV. 1
23 SERV. BALANCEAMENTO FIAT UNO ATTRÁCTIVE SERV. 4

SERV. IN]. COI4PLETO FIAT UNO ATTMCTIVE SERV. 1
25 SERV. CABO EMBREAGEI4 FIAT UNO ATTMCTIVE SERV. 1

CULO VAN Í MASTER
ITEM Descrição detalhada UNID. QUANT

1 KIT EMB VAN RENAULT MASTER KIT 1
2 DISCO 8E FREIO VENT VAN RENAULT I.IASTER UNID. 2
3 PAST FREIO DIANT VAN RENAULT MASTER UNID. 1
4 ÂMORT DIANT VAN RENAULT MASTER UNID. 2
5 SERV, ÂMORT DIANT VAN RENAULT MASTER SERV. 2
6 SERV. KIT EMBREAGEII VAN RENAULT MASTER SERV. 1
7 SERV. PAST. FREIO VAN RENAULT MASTER SERV. 1I SERV. ALINHAMENTO VAN RENAULT MÀSTER SERV. 1
9 V. BALANCEAI4ENTO VAN RENAULT SERV. 4

cúusuu sEGUNDA - Do REGTME or exrcuçÃo

CI\PJ 16.256.893/0001-70

2.1 - Este contrato será executado de forma Indireta, sob o regime de empreitada por preço
u n itário.

cúusuua TERcETRA - FoRMA oe rxecuçÃo

3.1 - A forma de fornecimento será parcelada, através de ordem de fornecimento/serviço, a ser
requisitado pela Direção do Departamento de Administração.

3.2 - os serviços relacionados ao objeto deverão ser executados na oficina da CoNTMTADA, as
despesas de transporte para remoção de veículo da Garagem na sede da câmara Municipal,
correrão todas por conta da CONTRATADA.

3.2.1 - A prestação dos serviços deverá ser iniciada em até 24 (vinte e quatro) horas após o
recebimento da requisição de Ordem de Fornecimento/Serviço.

a. Recebimento Provisório: Em até 24 (vinte e quatro) horas, após a avaliação e aprovação
de conformidade dos servjços/materiais entregues e/ou realizados, juntamente com a
emissâo da nota fiscal.

b. Recebimento Definitivo: Em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório,
será realizado o atesto definitivo da Nota Fiscal.

3.3 - A CONTRATADA garantirá a qualidade dos materiais/serviços entregues, e em caso de não
aceitação por parte da CoNTMTANTE, ficará obrigada a substituir o item que estiver em
desacordo com este contrato.

3.4 - o recebimento DEFINITIVo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à
existência de vícios ocultos e/ou quanto à qualidade dos materiais/serviços entregues.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 36ll-9600 / (77) 36tt_9628
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cLÂusuLA euaRTA - DAs oBRrcAçõEs DAs pARTEs

4 1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 9.666/93, são obrigações da
CONTRATADA:

a. Executar o objeto em conformidade com as especificações e condições deste contrato;b. Responsabilizar-se integralmente pela entrega dos materiais/serviços, seguindo os
padrões usuais de mercado, com identificação do fabricante, marca, ã demais
características e especifi cações técnicas essenciais;

c Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
72, 73 e L7 a 27, do Côdigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);d. comunicar imediatamente e por escrito a CoNTMTANTE, através do respectivo fiscal do
contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcÍonal, para que
sejam adotadas as providências de regularização;

e. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou
prepostos, à contratante ou a terceiros, e não podendo, em hipótese alguma,leder ou
subcontratar o objeto contratado;

f. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitadas ao estabelecido no § 10, do art. 6s, da Lei Federal no 9.666/1993, tomando-se
por base o valor contratual;

g. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibiridade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e quaíificação exigidas pelas tegistações
pertinentes.

4'2 - Além das obrigêções resultantes da observáncia da Lei 8.666/93, são obrigações da
CONTRATANTE:

a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste contrato;
b. Acompanhar e fiscalizar a execução do instrumento contratual, através de um

funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com este contrato;

c. Notificar, formal e tempestivamente, a CoNTRATADA sobre as irregularidades, multas,
penalidades e quaisquer débitos, observadas no cumprimento do contrato;d. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;e. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTMTADA.

CLAUSULÂ QUINTA - DO VALOR

5.1 - Por força do presente contrato a CoNTMTANTE pagará a CoNTRATADA o valor global de
R$ 17.229,00 (dezessete mil e duzentos e vinte nove reaia).

5.2 - Detalhamento da proposta flnanceira da CONTRATADA:

Avenida Clériston Aa&ade, 1.353 - Bairro São Miguel Tel: (7?)3611_9600 /(77)361t_g628
Home Page: wrvw.camaradebarreiras,ba.sov.br _ Ouvidoria: 0g00-075_gl0l
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FILTRO AR T UNO

/COXIM DIÂNT

9

5.3 - No valor ajustado estão inclusos todos os tributos e outros de qualquer
necessários à execução dos serviços/fornecimento.

cúusulA sExÍA - coNDrçõEs DE pAGAi,rENTo

g. 1 
^.1 ç9ryTMTADA apresêntará a respectiva Nota Fiscal, devidamente discriminada, em nomeda CAN4AM MUNICIPAL DE BARRETMS - CNPJ no. ro.zSo.assTooor-zo, e acompantráoa áásrespectivas comprovações/certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

62 - A.liberação para pagamento da Nota Fiscar ficará condicionada ao atesto da unidaderesponsável.

Avenida cleriston Andrade, r.353 - Bai'o sâo Miguel rer: (77) 36t1-9600 /(77)36rr-g6zE
Hom e Page: u rr rr..caniaradebarreiras.baqov.br _ Ouvidoria: OtOO-OZS_8 t'0 t
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6.3 - Qualquer atraso ocorrido na apresentação Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como
condição para pagamento por parte da CoNTMTADA, importará em prorrogação auiomáticã áoprazo de vencimento da obrigação da CONTMTANTE.

6.4 - o ATESTo na Nota Fiscar e o respectivo PAGAMENTo será efetuado nos seguintes prazos:
a) Prazo para atesto da Nota Fiscal: conforme aceitação do Recebimento Def;itiv;-dã;;l;to
entregue e Nota Fiscal correspondente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis;b) Prazo para pagamento: Em até 30 (trinta) dias, contados do atesio do Recebimento
Definitivo da Nota Fiscal pela unidade responsável.

6.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CoNTMTADA, enquanto pendente de riquidação
qualquer obrigação financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou inaoinifiênãa,
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

cúusuu sÉrrua - REcuRso onçeuetrÁnro

7.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contráto correrão à conta do
orçamento da CONTMTANTE, aprovado para o exercício de 2OZ3i

CLAUSULA orrAvl - Do pRAzo e ol vleÊtcrl
8 1- o prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados da assinatura deste
instrumento até o dia 1O/O4/2O23, podendo sei proirogado nas condições previstas da Lei
Federal no. 8.666/93.

cúusuta NoNA - DA ÂLTERAçÃo Do coNTRATo

9.1 - Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei no g.666/93,
desde que haja interesse da CoNTMTANTE, com a apresentação das deviâas.lustificativas.

9.2 - Do Reajustamento:

9 2.1 - será reajustado o contrato, desde que -seja observado o interregno mínimo de um ano,
a contar da data da proposta, adotando-se o Índice Nacional de preçoã ao consumidor ampio
Especial (IPcA-E) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro índice que venhá a
substituí-lo.

cúusuLA DÉcrMÂ - DAs PENA|IDADES E HULTAS

10.1 - As sanções abaixo descritas, poderá ser aplicáver durante a vigência do contrato, em
conformidade a Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

10.2 - Pela inexecução total ou parcial do objeto, a CoNTMTANTE poderá, garantida a defesa
prévia, aplicar à CONTMTADA as seguintes sánções:

a) Advertência;
b) Multa moratória de O,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do
contrato, tomando por base o valor do contrato;
c) M.ulta de 2o/o (dois por cento) a partir do 160 (décimo sexto) dia, até o 3oo dia de atraso;
d) Multa compensêtória de lOo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato;e) Suspensão temporária de participação em ricitação e impedimenio de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anosj
0 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração pública.

10.3 -_ o atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias,poderá ensejar a rescisão do contrato.

Avenida clériston Andrade, r.353 Bairro São Miguel rer: (71) 36i-9600 / (77) 36rr-9628
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10.4 - As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade,
recolhida no prâzo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não
cumprida, serão cobradas judicialmente.

10.5 - Da aplicação das penalidades previstas no item 10.2 caberá recurso, no prazo 05 (cinco)
dias úteis, contâdos da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da
que pratrcou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente
informad o.

10.6 - As sanções previstas no item 10.2, alíneas "b", "c" e "d", poderão ser aplicadas
conjuntamente com as demais penalidades previstas neste contrato.

cúusur-a oÉcrul pRrMErRÂ - oe nescrsÃo

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
Federal no 8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem p§uízo das sanções
previstas naquela Lei e nêste contrato.

11.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurando o direito à previa e ampla defesa.

11.3 - No caso de rescisão deste contrato, a CONTMTADA receberá apenas o pagamento do
serviço/material já entregue e aprovado pela CONTMTANTE.

cúusur-r oÉcrua sEGUNDA - DA puBlrcaçÃo

12.1 - Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTTTATANTE providenciará a
publicação de resumo deste Contrato-

cúusuu oÉctua rencerRA - DA FrscAlrzAçÃo

13.1 - A fiscalização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agente(s) público(s) abaixo
relacionado(s), em conformidade com Art.67, da Lei no. 8.666/93, ao qual compete sanar as
dúvidas que surgirem no curso da execução do instrumento de contratação e que de tudo dará
ciêncra â CONTRÁTADA:

13.2 - A fiscalização exercida pela CONTMTANTE sobre o objeto a ser contratado não eximirá a
CONTRATADA da sua plena responsabilidade perante o CONTMTANTE e/ou TERCEIROS,
decorrente de culpa ou dolo na execução do instrumento de contratação.

cúusuu oÉctua eUARTA - orsnosrções rrrlrs
14.1 - Fazem partes integrantes deste contrâto, todos os atos do Processo Administrativo no.
024/2023 - Dispensa de Licitação no. 0O9/2O23, e a proposta de preços da Contratada.

L4.2 - As partes, ora contratadas, elegem o Foro da Comarca de Barreiras/BA, excluindo-se
qualquer outro por mais privilegrado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou
ações, porventura, oriundas do presente contrato.

E por êstarem JUstos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (tÉs) vias de igual
teoÍ e forma, a fim de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Barreiras/BA, 31 de janeiro de 2023.

Pela Contratante:

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguel - Tell. (77) 36ll-9600 / (77) 36ll-9628
Home Page: wrvw.camaradebarreiras.ba.sov.br Ouvidoria: 0800-075-t101

Nome Cargo/Funcão Desionacão
loselma Machado Diretora do Deoto. de Administracão Portaria no 30/2023
Mizael Missias Pereira Damasceno Motorista Oficial Poftatia no 2912022
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Diretora do Det5amento de Administração

#,*{*&&**tfuéé#6*-
Motorista Oficial

Pela Contratada:

\o* *,LL^(?,0, \*-
Jov+NrLDo RoeuÉsouEA aúa lroÀ
t I Jovenildo Roque Sousa
\ J Representante Legat

Têstemunhas:
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Quarta-Íeira
1 de Fevereiro de 2023
2-AnoXl - No 674

Barreiras

Câmara Municipal de Barreiras
ESTADO DA BAEIÂ

CNPJ 16.256.t93/000r-70

TERHo DÉ RÂTrFrc çÁo, aDJuD_rcaçlo ê Ho}lolocaçIo
DISPET{SA DE LICÍÍ ç^O nê. Oo9/2o23

O Píesidenre dê c^t4^PÁ UiICIPAL DE B RREIR.A,S no uso de suas atÍibuições tegais, R TIFTCÀ
ÂDJUDICÁ e HOMOLOG^ o Processo Âdminiírdtivo no. 02412023, Dispensa dê Lidtôção no. 009/2023,
para que sudam os seus juridicos e legais efeitos, para autorizar a contratôÉo direta da empresô ôbaixo
identiÍlcada e nos seguintes termos:

COI{TRÂTADA: JOVENILDO ROQUE SOUSA & CIA LTDÂ., inscrita no CNPI no. 08.116.23710001-,r4.

OSJÉÍO: Contratação de empresa do r-ómo pôra aquisição de peças automotivas e seÍvtços mecânicos,
contorme espectflcações do Termo de ReferéncÊ.

FUÍ{DAíEIITO LEGAL: Art. 24, rnoso II, da Lei no 8,666/93.

VALOR TOTAL: R$ 17.229,00 (dezessete mil e duzentos e vinte nove reôrs).

vteÊncrl: o: (rrês) meses.

Barreiras/BA, 31 de laneiro de 2023.

ALCIOI'E RODRIGUES DE IIACEDO
Presidente do Legislativo

Gêstão 2023-2024

EXÍRAÍO DE COÍITRATO

OBJETO DO CONTMTO: AUTOI,IOÍIVAS E
DE PEçILS

ESPECTFTC çOES

Ayenida Clériston ÂnCrade, 1-353 Bairro São Mi8uel- Tel: (77) 3611-9600 / l77l1611-962A
Home Page: wlvw. camaradeba rreiíes. bâ.eov. br - Ouvidoíie | 080GO75.8101

CERTIFICAÇÃo DIGITAL: QUQ4QoQONZUXNDDGQUI4NK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

CoNTRAÍO No. r OOA|2O23


